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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

OFICIO N. 10/2025 — GAB 

Dois Córregos, 22 de julho de 2025. 

AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL 

ALCEU ANTÔNIO MAZZIERO 

Assunto: Solicitação de fiscalização e providências acerca da condução irregular 
de veículos, inclusive por menores de idade. 

Senhor Prefeito, a Presidência da Câmara Municipal de Dois Córregos vem, por meio 

deste, manifestar preocupação e solicitar providências diante de uma situação recorrente que 

vem sendo amplamente relatada por diversos munícipes, especialmente por moradores da 

região do Baixão de Serra, bem como de diferentes condomínios rurais e urbanos localizados 

naquela área. 

Trata-se da condução irregular de veículos automotores, frequentemente por 

menores de idade, utilizando motos, quadriciclos, gaiolas e outros, de forma irresponsável e 

perigosa. Essa prática tem causado inúmeros transtornos, como o atropelamento de animais, 

risco à segurança dos moradores e, inclusive, à integridade física dos próprios condutores. 

No último final de semana, inclusive, foi registrado um acidente envolvendo uma 

pessoa oriunda de outro município, evidenciando que, além dos problemas locais, o município 

está sendo utilizado por visitantes que contribuem com tais irregularidades e, após se 

acidentarem, acabam utilizando os serviços de saúde pública locais, mantidos com recursos do 

erário municipal. 

Considerando que o município conta com atividade delegada em parceria com a 

Polícia Militar, requer-se que seja dada atenção especial a essa questão, reforçando a 

fiscalização, monitoramento e atuação ostensiva nas regiões mencionadas, com a realização de 

operações, aplicação das sanções legais cabíveis e, quando necessário, a apreensão de veículos 

e responsabilização de seus condutores ou responsáveis legais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Informa-se, por fim, que esta Presidência também encaminhou ofício à Comandante 

da Polícia Militar local, requisitando a intensificação da fiscalização e medidas mais rigorosas 

nessas localidades. 

Sem mais, contando com a costumeira solicitude, apresento-lhe meus protestos de 

estima e distinta consideração. 
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